INDICAÇÃO N.º      2601   
, DE 2003.

                           Considerando-se que os Centros Específicos de Formação e Aperfeiçoamento do Magistério – CEFAM’s, foram criados pelo Decreto Governamental nº 28.089 de 13 de Janeiro de 1988, no âmbito da Rede Estadual de Ensino;

                            Considerando-se que é objetivo dos CEFAM’s “recuperar a especificidade dos cursos de formação para o magistério e colaborar para suprir as deficiências do atendimento às séries iniciais da escolaridade na rede estadual de ensino; criando oportunidades aos alunos, trabalhadores e demais pessoas que concluíram o 1º grau da rede pública, num curso de formação de professores de boa qualidade, em período integral”; 

                              Considerando-se que compete aos CEFAM’s “oferecer programas de aperfeiçoamento aos docentes que atuam, na rede pública estadual, da pré-escola à 4ª série do 1º grau e nos cursos de 2º grau com Habilitação Específica de Magistério”;

                               Considerando-se que cabe aos CEFAM’s “coordenar no nível regional, estudos e ações sobre a habilitação do magistério e atender a política de ação e diretrizes da Secretaria da Educação”;

                                Considerando-se que   além de formar profissionais de qualidade, os alunos recebem, durante o curso, bolsas de estudo mensais correspondentes a 01 (um) salário mínimo, o que representa um importante incentivo, muitas vezes imprescindível para a permanência e continuidade  dos  estudos, em período integral;

                                 Considerando-se que a maioria absoluta dos alunos dos CEFAM’s pertence às classes mais humildes, que de outra forma, não teriam possibilidade de continuar seus estudos, de aprimoramento e de 

profissionalização, de forma a lhes assegurar condições dignas de sobrevivência;

                              Considerando-se que  os CEFAM’s terão suas atividades encerradas, o que causará um sério e greve problema social, fazendo com que muitos dos atuais alunos, frustrados em seus ideais, sem outras opções, certamente abandonarão seus estudos, enveredando por caminhos outros, menos dignificantes e consequentemente com futuro menos promissor;

                               Considerando-se que a Resolução SE 119 do Senhor Secretário da Educação, de 07/11/2003, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 08/11/2003, extinguiu os CEFAM’s - Centros Específicos de Formação e Aperfeiçoamento do Magistério, como também todos os cursos de magistério do Estado;

                                  Considerando-se que  por esses motivos incontestes, a nefasta notícia de fechamento dos CEFAM’s causou um forte impacto, não só entre os alunos, como também no seio das comunidades que contam com essas Escolas, pelo lastimável e incompreensível retrocesso que isso representa no processo educacional;

                                      Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas 

necessárias para a revogação da Resolução da Secretaria da Educação - SE 119 e pela continuidade dos CEFAM’s nos moldes atuais, sem quaisquer alterações, por estarem eles atingindo plenamente suas elevadas finalidades educacionais.
Sala das Sessões,  em

Deputado ROMEU TUMA
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